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PL 5.287/2013 
 
Autor: João Dado 
 

Data da 
Apresentação: 

03/04/2013 

 

Ementa: Altera a Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010, para permitir a 
dedução do imposto de renda das contribuições realizadas aos 
Fundos Nacional, Estaduais ou Municipais do Idoso até a data 
da entrega da declaração de rendimentos do respectivo 
exercício. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-3480/2012. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 24/04/2013 
 

 


